
 

EMENDA Nº 10 - CRA  

 

Suprimam-se os incisos X e XI do art. 7º do Projeto de 

Lei do Senado nº 214, de 2012. 

Justificação: 

As supressões propostas buscam evitar a possível 

sobreposição de normas vigentes e o estabelecimento de critérios 

de difícil aplicação. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2013. 

 

 

Senador ACIR GURGACZ, Presidente 

 

 

Senador JAYME CAMPOS, Relator 

 


